8ª SESSÃO EXTRAORDINÁRIA DA 3ª SESSÃO LEGISLATIVA ORDINÁRIA DA 10ª LEGISLATURA DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE RONDÔNIA

EM: 24.03.2021

- PROJETO DE LEI 978/2021 DA MESA DIRETORA
“Revoga dispositivos da Lei nº 3.034, de 30 de abril de 2013”


O SR. ALEX REDANO (Presidente) – o Projeto encontra-se sem parecer. Convido o nobre Deputado Jean, que é um grande defensor dos servidores da Casa, para que emita o parecer em plenário.

O SR. JEAN OLIVEIRA – Senhor Presidente Alex Redano, agradeço por me conceder a oportunidade de relatar essa matéria. Uma matéria que é o Projeto de Lei nº 978/2021, de autoria da Mesa Diretora, que corrige uma grande incoerência para os servidores da Casa. Não são muitos, são poucos, mas a gente está fazendo aqui justiça. 
Então, é um projeto da Mesa Diretora, eu tive a oportunidade de participar e dizer que é totalmente legal, é totalmente constitucional, portanto, o parecer é favorável, Senhor Presidente.

O SR. ALEX REDANO (Presidente) - Alguém gostaria de discutir o parecer do Deputado Jean? 
O SR. ADELINO FOLLADOR (Por videoconferência) - Presidente do que se trata esse projeto?

O SR. ALEX REDANO (Presidente) - Esse projeto vem fazer justiça porque todos os servidores aqui da Assembleia têm direito a receber 90% das portarias, quem vem cedido, certo? Quem é comissionado recebe 100%. E na Casa tem três pessoas que estão sendo prejudicadas. Tem um projeto antigo que quem é servidor da Casa só pode receber 50%. Por exemplo, se Vossa Excelência tem um portariado que é concursado e ele recebe R$ 2.000 de gratificação, ele não fica com os R$ 2.000, fica só com R$ 1.000. 
O Deputado Jean, muito sensível, fez uma busca e tem três servidores que estão nessa situação. Eles têm a gratificação, mas eles não fazem jus a receber toda a gratificação, que tem uma lei antiga impedindo. Então esse projeto vem beneficiar três servidores, no momento. Pode no futuro ter mais, mas hoje temos três servidores que são concursados da Assembleia Legislativa e os demais recebem 90% e eles 50%. É esse o projeto. É isso, não é Deputado Jean?

O SR. JEAN OLIVEIRA - Isso mesmo, Senhor Presidente.

O SR. ALEX REDANO (Presidente) - Algum deputado gostaria de discutir o parecer? Não havendo, passamos à votação. Os deputados favoráveis permaneçam como se encontram, os contrários se manifestem. Fica aprovado o parecer. 



